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I - RELATÓRIO

HISTÓRICO

O parecer em tela aprecia pedido de autorização para funcionamento
da habilitação em Análise de Sistemas do curso de Administração, apresentado pela
Unidade Integrada Vale do Taquari de Ensino Superior (UNIVATES), mantida pela
Fundação Alto Taquari de Ensino Superior (FATES), com sede na cidade de
Lajeado, no Estado do Rio Grande do Sul. A proposta prevê a oferta da mencionada
habilitação, com 50 vagas totais anuais.

Preliminarmente, o processo foi analisado pela Comissão de
Especialistas de Ensino de Administração, que, mediante Parecer n® 1.616/98,
recomendou a aprovação do projeto.

A SESu/ME designou pela Portaria n® 1.873, de 07 de dezembro de
1998, a Comissão Verificadora, que, nos dias 11 a 13 de janeiro de 1999, examinou
in loco e apresentou relatório favorável à autorização para o funcionamento da
habilitação proposta.

A Instituição foi submetida a Avaliação das Condições de Oferta de
Cursos de Graduação no ano de 1998 e obteve as seguintes menções: corpo
docente - Condições Boas; organização didática - pedagógica - Condições
Regulares e instalações - Condições Boas.

O Curso de Administração foi avaliado no Exame Nacional de Curso

ANO CONCEITO ENC TITULAÇÃO JORNADA

1998 A C B

1997 A C B

1996 A E D
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II - VOTO DO RELATOR

Considerando os relatórios da Comissão de Especialistas; da
Comissão de Verificação; da Avaliação de Oferta de Condições realizada em 1998 e
ainda a avaliação do Exame Nacional de Curso cujo conceito da Instituição foi A,
somos favorável à autorização da habilitação em Análise de Sistemas, do curso de
Administração, a ser ministrada pela Unidade Integrada Vale do Taquari de Ensino
Superior, mantida pela Fundação Alto Taquari de Ensino Superior, com sede na
cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, com 50 vagas totais anuais.

Brasília - DF, 07 de abril de 1999.

Conselheiro Roberto Cláudio Frota Bezerra - Relator
\

Conselheiro Efrem de Aguiar Maranhão - Relator Ad hoc

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator.
Sala das Sessões, 07 de abril 1999.

|\/\ Conselheiros^Rol>^ò C^díáudio Fro residenteerra

Arthur Roquete de Macedo - Vice-Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N" 251 /99

Processo n°

Interessada

CGCn°

Assunto

23030.004876/98-88

FUNDAÇÃO ALTO TAQUARI DE ENSINO SUPERIOR
87.301.651/0001-08

Autorização para funcionamento da habilitação Análise de
Sistemas, do curso de Administração, a ser ministrada pela
Unidade Integrada Vale do Taquari de Ensino Superior, mantida
pela Fundação Alto Taquari de Ensino Superior, na cidade de
Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul.

I-HISTÓRICO

A Fundação Alto Taquari de Ensino Superior solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria MEC n° 641/97, autorização para
fimcionamento do curso de Administração, com habilitação em Análise de
Sistemas, com sessenta vagas totais anuais, nos turnos manhã e tarde. No
entanto, a lES já ministra o curso de Administração, reconhecido pela Portaria n°
721 de 21 de dezembro de 1989. Portanto, trata-se de solicitação para
funcionamento de habilitação do curso.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Administração
avaliou o mérito acadêmico do projeto pedagógico da habilitação e, pelo Parecer
DEPES/SESu/MEC n° 1.616/98, manifestou-se favorável ao prosseguimento da
tramitação do processo, com 50 vagas totais anuais.

Em atendimento ao disposto no Parágrafo 1° do Artigo 4° da
Portaria MEC 641/97, a SESu/MEC submeteu o processo à análise para
verificação de sua adequação técnica. A Informação 654/98 COTEC/SESu
sugeriu o prosseguimento da tramitação do processo, por atender os requisitos
necessários.

Em 30 de outubro de 1998, o Presidente da Fundação Alto
Taquari de Ensino Superior assinou Termo de Compromisso, de acordo com o
estabelecido no Artigo 6° da Portaria Ministerial n° 641/97.
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Para verificar in loco as condições existentes para o
funcionamento da habilitação, a SESu/MEC designou Comissão Verificadora
pela Portaria n° 1.873, de 07 de dezembro de 1998, constituída pelas professoras
Irene Carmen de Almeida Carvalho da Universidade Federal do Rio de Janeiro,
Maria de Lourdes Alencar Silva das Faculdades Salesianas de Lins, e pela
Técnica em Assuntos Educacionais, Aríete Rejane de Oliveira Kempf, da extinta
Delegacia Ministério da Educação e do Desporto no Estado do Rio Grande do
Sul.

Os trabalhos de verificação foram realizados no período de 11
a 13 de janeiro de 1999 e a Comissão Verificadora apresentou relatório favorável
à autorização para funcionamento da habilitação proposta.

11 - MÉRITO

Além das modificações promovidas na grade curricular,
acatadas pela lES, a Comissão Verificadora recomendou:

Alteração dos ementários das disciplinas que foram modificadas e
elaboração de novos ementários para as disciplinas criadas;
Revisão da bibliografia de Recursos Humanos I e n que está em grande
parte desatualizada e superada e a bibliografia de Sociologia das
Organizações, de modo a adequar-se às peculiaridades das
Organizações;
Aquisição, até o final do r ano do curso, dos equipamentos de
Informática, conforme plano de expansão e dos livros atualizados nas
áreas de Gestão, Estratégia Empresarial, Recursos Humanos,
Marketing, Qualidade e Criatividade. Recomenda, também, que até o
início do curso sejam adquiridos os livros que estão relacionados em
seu relatório.

Esta Secretaria determina que a Instituição adote as
providências necessárias ao atendimento das recomendações da Comissão
Verificadora, até a fase de avaliação das condições de funcionamento do curso,
com vistas ao seu reconhecimento.

O curso de Administração da lES obteve o conceito A no
Exame Nacional de Cursos, nos anos de 1996, 1997 e 1998. Na Avaliação das
Condições de Oferta, o curso obteve o conceito CB para corpo docente e
instalações físicas e CR para organização didático-pedagógica, em 1998.
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Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Verificadora;

B - Organização curricular;
C - Corpo docente.

III-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão Verificadora, que se manifestou favorável à autorização para
fimcionamento da habilitação Análise de Sistemas, do curso de Administração,
com 50 vagas totais anuais, no turno diurno, a ser ministrado pela Unidade
Integrada Vale do Taquari de Ensino Superior, mantida pela Fundação Alto
Taquari de Ensino Superior, na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul.

À consideração superior.
Brasília, 13 de março de 1999.

CK) G^TEIRA
Coordenador Geral de y^aliação do Ensino Superior

DEPES/SESu

LUI^OBERTO LIZA GURI
Diretor do Deíiaitamento de Política do Ensino Superior

DEPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo: 23030.004876/98-88

Instituição: UNIDADE INTEGRADA VALE DO TAQÜARI DE ENSINO SUPERIOR

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo

delC*

Tempo

máximo

delC*

Habilitação Análise de
Sistemas, do curso de

Administração

Fundação Alto Taquari de
Ensino Superior

50 Diurno Por

disciplina,
semestral

3.360h/a 05 anos

* Integralização Curricular

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Área do conhecimento Totais

Mestres Ciência da Computação (2), Álgebra, Filosofia da Educação e do Ensino de Filosofia 03

Especialistas Administração Estratégica, Lingüística Aplicada, Ciências Sociais, Análise de Sistemas 05

TOTAL 1 08



A. 3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

A Comissão Verificadora considerou as instalações físicas adequadas. Há espaço disponível para os alunos e professores. As salas
são ventiladas e iluminadas adequadamente. Quanto aos móveis e materiais pedagógicos são suficientes e bem conservados. A lES
está construindo novos blocos visando o a ampliação da biblioteca, aumento do número de salas de aula e centro de conveniência.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A Comissão Verificadora constatou a existência de dois laboratórios de Informática, com 33 microcomputadores, todos conectados à
INTERNET. Segundo a Comissão, há necessidade de ampliação dos laboratórios, o que está previsto no plano de expansão física da
Instituição.

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

A biblioteca está informatizada e conectada à INTERNET. Conta com um bom acervo, sendo 19.292 títulos, 31.130 volumes e 225
periódicos, no entanto a Comissão Verificadora constatou a necessidade de maior atualização na área de Administração. Há uma
norma interna que disponibiliza 2% da receita total para o enriquecimento do acervo. A lES assina diversas revistas e periódicos
específicos para a área de Administração. A videoteca é ampla e organizada. Há uma bibliotecária qualificada para a função.
Conforme os Verificadores, todas estas condições deverão ser melhoradas com a inauguração próxima do novo prédio.



PROCESSO N" 23030.004876/98-88 ANEXO "B"

4 - CORPO DOCENTE
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4.1 - QUADRO RESUMO DA QUALIFICAÇÃO DOCENTE (1° E 2°
SEMESTRES DO CURSO - 8 DOCENTES)

Número de
Professores

%

(S^duaçãô- - - — 0,0%

EspeciaTtTãaç^m a.: . ■ 37,5

Mestradoii;-:: a:.. ■ '„ . , .;;aí../-cttí:;=.á#ra:;v ;+

IDowtoradòãp^^ ã 0,0%

Pós-Doiàofado ■■ - -
-  ■ - ■ ■=: •■" 0,0%

TOTAMIw ■ ■ > "+ ■'" P-;í#FÍO(p»

IQCD = (0 X 4 + 37,5 X 3 + 62,5 X 2 + O X 1) /100
IQCD = 2,6



3.3 - QUADRO COM A NOVA GRADE CURRICULAR

Sem Dfsdoliiias Créditos

Caigat
Horária- Código-

Ptér;

reouimttr;^^

I Teoria.Gjeral da Administração I 4 60:> 01

Litiodiicão à Informática: 4 60 02

Lómcaaplicada àComputacão: 4 60 03

Matemática Instrumental 4 60 04

Filosofiae Ética 4 60 05

Inidãs-Técnico I 4 60 06;

n TemiaGmalda Administração II 4 60 07

Ais(HÍtiiK>s frEânitutas de Dados 4 60 08

Labotatmio.de Prosramacão- 4 60 09

AiaduaiLinear e Geometria Analítica: 4 60 10 04:

Socioloaia;das Orsanizacões 4 60 11

Itmiês-Xãcnico H 4 60; 12 06=

ni Gestãoda Qualidade 4 60 13 1

Sem Disciplinas Créditos

Carga:
Horária Código

Piié^

reqoiatov

Contabãidade Básica 4 60 14

Matemática Financeira 4 60 15

Estatística I 4 60 16

Ajfpuitetura e Orpanização de Computadcses.- 4 60 17

Prostamacão Orientada à Obf^s 4 60 18 08<:=

IV Organização; Sistemas e Métodos 4 60 19

Estmísticall 4 60 20 16

Adminíâração de Recursos fítimanos I 4 60 21 —

Sistemas Operacionais 4 60 22 IT

Programação com Objetos Distribuídos 4 60 23 18.

V Administração de Recursos Materiais 4 60 24

Administração Financeira e Orçarrtentária I 4 60 25

Administração de Recursos Humanos n 4 60 26 21:

Computação Gráfica: 4 60 27 . ...

Redes eTéieprocessamento: 4 60 28 22:

Direho Público. Privado e Legislação de Infiamática 4 60-. 29-

VT Administração da Produção ̂ 4 60 30^

Administração Mercadológica I 4 60 31

Adminlstraç^) e Metodologia de Custes 4 60 32

Administração Financeira e Orçamentária H: 4 60 33 25:

Análise e Moddarmm de Dados 4 60 34

vn AnáliseeProieto de Sistemas I 4 .  60 35

Introdução á Economia 4 60 36

Legislação Social e Tributária 4 60 37

Banco de Dados: 4 60 38 34.

Engenharia de Software 4 60 39

Administração Mercadológica n 4 60- 40

vni Análise e Projeto de Sistemas n 4 60 41 35r •

Economia Brasileira 4 60 42 36 : .

Psicologiadas On«>m«»íí5es:- 4 60- 43

Sistmnaade Inft>rmacões-G«miciais- 4 60 44

EstágjaSupervTsionadoJ 4 60ã 45^ 28:'-

Optatival 4 60-

Qí. SistonaaDistribuídos 4 60 46

Tópicos E^wdaisCT Informática I 4 60 47

Segntançae Audimiia de. Sistemas.- 4 60. 48:-

Estágio Supervisionado 11'- 4 60- 49

Sistemas de Apoio à Decisão; r 4 60 50

X Seminários em Gestão e Infismática" 4 60 51-

EstágioSupervisionado IILr 12 180^ 52 49--

Optmrvali: ■  4-- 60:

TOTAL CARGA HORÁRIA 224 3.360

OPT TÓptcii&E^wciats mn Irifoiin^ica-IL: 4 60 53

Deaei*wbmieiitodõAplicaçõe$KtotónBdiefflã:i:. 4te : . 60:-; 54^^.-

SÍímdáçiàEftIufoddageiade:SÍ3tenns»: . . .4-.. 60 SSiiv: OSsí:; ;
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